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PLENÁRIO VEREADOR LADISLAU DE OLIVEIRA
BARROS
Rua Ministro Jonas, S/N, Centro,
CEP: 65.925-000, CNPJ: 07.307.267/0001-75 - Telefone: 99-98533-7317
E-mail: camarasitionovoma@hotmail.com

INDICAÇÃO Nº 15/2026

Que  o  Poder  Executivo,  através  da  Secretaria
competente,  realize  os  serviços  de  recuperação,
piçarramento e patrolamento da estrada rural que dá
acesso à localidade Sobral

             LEVI COELHO MARINHO vereador com assento nesta CÂMARA
MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, regimentais e, após ouvido o
Plenário  INDICA  ao  Excelentíssimo  Senhor  ANTONIO  COELHO
RODRIGUES  Prefeito  Municipal,  a  seguinte  providencia:
                     Que o Poder Executivo, através da Secretaria competente,
realize os serviços de recuperação, piçarramento e patrolamento da
estrada rural que dá acesso à localidade Sobral

Justificativa

                        A presente indicação atende a uma reivindicação direta dos
moradores e produtores da localidade Sobral. Atualmente, o referido acesso
encontra-se em condições precárias, o que dificulta o tráfego de veículos, o
escoamento da produção agrícola e o transporte escolar.

                 A recuperação da via é medida de urgência para garantir a
segurança dos condutores e assegurar o direito constitucional de ir e vir da
população rural, prevenindo acidentes e danos aos veículos que ali circulam.

                 Ante o exposto, e pela relevância da matéria, esperamos de
Vossa Excelência o pronto atendimento desta solicitação.

SALA DAS SESSÕES, NA PLENÁRIO VEREADOR LADISLAU DE OLIVEIRA BARROS,
ESTADO DO MARANHÃO, AOS 04 DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2026.
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